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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :
AOS CUIDADOS DO PREGOEIRO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 226/2022 DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

BLUINTER ELETRODOMÉSTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 34.471.931/0001-90,
sediada na Rua Artur Schlupp, 190Terreo, Água Verde, CEP 89042-301, Blumenau (SC), por seu sócio administrador
e advogados devidamente constituídos, vem perante Vossa Senhoria, apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO
ADMINISTRATIVO, conforme abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DOS MOTIVOS PARA MANUTENÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DA RECORRIDA
A recorrida participou da licitação Pregão Eletrônico nº 226/2022 que tinha por objeto o registro de preços para
futura e eventual prestação de serviços de confecção, fabricação e instalação de bancadas em aço inox. Ocorre que
a empresa recorrente solicita a desclassificação da recorrida por suposto descumprimento das exigências do edital,
mas, não assiste razão à recorrente. 
A atitude do pregoeiro em declarar vencedora a recorrida deve ser mantida, visto que o edital era claro, no item 5.2,
ao exigir a “compatibilidade” do ramo com o objeto da licitação, o que significa dizer que o ramo da empresa deve
ser compatível com o item para o qual ofertou proposta, assim como é o caso da recorrida.
Isso porque a empresa não fará qualquer subcontratação, permanecendo a empresa como fornecedora dos produtos
ofertados. É completamente diferente subcontratar uma empresa para fornecer o objeto licitado e adquirir o objeto
de um fornecedor, sem qualquer vínculo de contratação com a presente licitação, o produto será produzido e
adquirido conforme as especificações do edital. Não há previsão no instrumento convocatório que impeça a
participação de empresas que não são fabricantes, ou melhor, que exija que os licitantes sejam, exclusivamente,
fabricantes.
Até mesmo porque configuraria cerceamento à competitividade do certame. Ora, não há qualquer cabimento em
impedir a participação de empresas que não fabricam os produtos, mas os adquirem conforme as exigências do
edital e, ainda assim, ofertam a proposta mais vantajosa para a Administração. Com a devida vênia, não há que se
falar em subcontratação, mas aquisição comum de produtos para fornecimento, na qual a recorrida será a única
contratada.
Entender de modo diverso, além de ilegal, seria completamente desvantajoso à própria Administração, pois somente
empresas fabricantes poderiam participar de processos licitatórios e empresas que comercializam os produtos não
poderiam participar, ainda que atendessem completamente as especificações do edital e apresentassem a proposta
mais vantajosa à Administração que, diga-se de passagem, é a finalidade do procedimento.
Desta maneira, observando o cumprimento do edital e primando pela igualdade, legalidade, impessoalidade e
moralidade de condições a todos os concorrentes do certame, requer-se a manutenção da declaração de vencedora
da BLUINTER ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

2. DO DIREITO 
2.1. DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE RAMO COMPATÍVEL NO OBJETO SOCIAL
É preciso esclarecer que as empresas não estão adstritas a somente executar as atividades expressamente previstas
em seu ato constitutivo. Isso porque, no ordenamento pátrio não vigora o princípio da especialidade da pessoa
jurídica, não sendo essa limitada a desenvolver as atividades estritamente descritas em seu contrato social. 
Só não é possível que a empresa se utilize dessa margem de liberdade para desempenhar atividade vedada ou
exclusiva de determinada categoria profissional (contabilidade, escritórios de advocacia, etc).
Assim, somente é necessário que haja apenas compatibilidade do objeto social da empresa com o objeto licitado.
O Tribunal de Contas da União já destacou que a inabilitação de licitantes por falta de previsão expressa do objeto
licitado em seu contrato social fere o caráter competitivo da licitação, conforme se observa do teor do Acórdão
571/2006 - Plenário: 

“
No que tange à questão de o objeto social ser incompatível com a atividade de transporte de pessoas, verifico uma
preocupação exacerbada por parte dos gestores ao adotar a decisão de inabilitar a empresa. A administração
procurou contratar uma prestadora de serviços devidamente habilitada para o exercício dos serviços terceirizados e,
ao constatar que o objeto social da empresa Egel, na época da licitação, era "locação de veículos; locação de
equipamentos; coleta, entrega e transporte terrestre de documentos e/ou materiais", vislumbrou que não estava
incluída a possibilidade do transporte de pessoas.
De fato, não está expressamente consignado no contrato social o serviço de transporte de pessoas almejado pela
CNEN. Porém, constam dos autos três atestados de capacidade técnica apresentados pela Egel que comprovam a
prestação dos serviços desejados para três distintas pessoas jurídicas de direito público. (fls. 90, 99 e 100)
Se uma empresa apresenta experiência adequada e suficiente para o desempenho de certa atividade, não seria
razoável exigir que ela tenha detalhado o seu objeto social a ponto de prever expressamente todas as subatividades
complementares à atividade principal.” 
“

A Administração Pública deve verificar se o particular detém aptidão técnica suficiente para executar o objeto da
licitação, exigindo, por meio da apresentação de atestados, que já executou atividade compatível em características,
quantidades e prazos com aquela licitada pela Administração. 
Diante disto, não é por meio da análise do contrato social que o Administrador pode verificar a capacidade da
empresa para desempenhar o objeto do contrato. Tal função é posteriormente aferida quando da análise dos
documentos de habilitação da capacitação técnica (art. 30).
Neste contexto, a compatibilidade entre o ramo de atividade da pessoa jurídica e o objeto do contrato administrativo
não pode ser interpretada de forma restritiva. A prática de atos além dos delimitados expressamente no ato
constitutivo da empresa, mas complementares ou similares aos consignados não configura ilegalidade, a princípio,
sendo considerados tão válidos quanto aqueles praticados dentro dos limites do contrato social. 
A existência de previsão genérica, condizente com a atividade licitada, é suficiente para atender os requisitos de
habilitação jurídica.
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A verificação de que a empresa detém capacidade suficiente para executar o objeto licitado será complementada
com a comprovação de sua capacidade técnico, através da apresentação de atestados que comprovem que atua
efetivamente no ramo e já executou atividade compatível em características, quantidades e prazos com a licitada.
Portanto, não se mostra condizente com o ordenamento jurídico pátrio a inabilitação da empresa no presente
certame, visto que pretendia fornecer prestação de serviços de confecção, fabricação e instalação de bancadas em
aço inox e possui em seu contrato social o objeto de comercialização e instalação, atendendo ao edital. 

2.2. DO FORMALISMO MODERADO
O pregoeiro se decidir acatar as argumentações da recorrente acabará por dar mais ênfase à forma do que o
conteúdo, excedendo-se no formalismo. São frequentes as decisões do Tribunal de Contas da União que prestigiam
a adoção do princípio do formalismo moderado e a possibilidade de saneamento de falhas ao longo do procedimento
licitatório: 

“
É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida pelo edital, quando a
documentação entregue contiver de maneira implícita o elemento supostamente faltante e a Administração não
realizar a diligência prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, por representar formalismo exagerado, com
prejuízo à competitividade do certame. (Acórdão 1795/2015 – Plenário Data da sessão 22/07/2015 Relator JOSÉ
MÚCIO MONTEIRO)
Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem levar à desclassificação da licitante. No curso de
procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que
prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito
aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo,
respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados. (Acórdão 357/2015 –
Plenário Data da sessão 04/03/2015 Relator BRUNO DANTAS)
O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração de descumprir as normas e o edital,
deve ser aplicado mediante a consideração dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre
eles o da seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 3381/2013 – Plenário Data da sessão 04/12/2013 Relator
VALMIR CAMPELO)
A inabilitação de licitantes por divergência entre assinaturas na proposta e no contrato social deve ser considerada
formalismo exacerbado, uma vez que é facultada à comissão, em qualquer fase do certame, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. (Acórdão 5181/2012 - Primeira
Câmara Data da sessão 28/08/2012 Relator WALTON ALENCAR RODRIGUES) 
“

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o princípio da eficiência e o da segurança
jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos objetivos descritos no art. 3º da lei de licitações: busca
da proposta mais vantajosa para a Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento nacional
sustentável: 

“
No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo
moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza,
segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados.
(ACÓRDÃO Nº 357/2015 – TCU – Plenário) 
“

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório ou
negativa de vigência do caput do art. 41 da lei 8.666/93 que dispõe sobre a impossibilidade de a Administração
descumprir as normas e condições do edital. Trata-se de solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito
de princípios: 

“
Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse público, pode o princípio da
legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios. (Acórdão 119/2016- TCU - Plenário) 
“

Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são incompatíveis entre si. Diante de um
conflito de princípios (p. ex., vinculação ao instrumento convocatório x obtenção da proposta mais vantajosa), a
adoção de um não provoca a aniquilação do outro. Como exemplo, esse raciocínio pode ser percebido nas seguintes
decisões do Tribunal de Contas da União: 

“
Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou absoluto, sob pena de
desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as simples omissões ou irregularidades na documentação ou
na proposta, desde que irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem sanadas
mediante diligências. (Acórdão 2302/2012-Plenário)
O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração de descumprir as normas e o edital,
deve ser aplicado mediante a consideração dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre
eles o da seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 8482/2013-1ª Câmara) 
“

Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada princípio no caso concreto, e realizar a
ponderação entre eles a fim de determinar qual prevalecerá, sem perder de vista os aspectos normativos. Por esse
motivo, as soluções não respeitam fórmulas prontas, podendo variar de um caso para outro.
Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um meio que busca o atendimento
das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson Dallari: a “licitação não é um concurso de destreza,
destinado a selecionar o melhor cumpridor de edital”.
Desta forma, demonstra-se que a decisão do pregoeiro em declarar vencedora a recorrida é correta, e deve ser
mantida. 
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3. DOS PEDIDOS 
Receber a manifestação de contrarrazões ao recurso administrativo e, ao final, seja mantida a declaração de
vencedora da recorrida.
Nestes termos pede deferimento.
Blumenau (SC), 25 de maio de 2022.

BLUINTER ELETRODOMÉSTICOS LTDA
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